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Ao definir criterios paraindenizagoes, refor ma do
Cadigo Civil aumenta seguranca, diz ministra

A reformado Cédigo Civil vai estabelecer critérios mais precisos para o clculo de indenizagdes, reduzindo ainseguranca
na &rea da responsabilidade civil. Foi o que afirmou a ministra do Superior Tribunal de Justica l sabel Gallotti no quarto
encontro da série “Reforma do Cadigo Civil em Foco”, promovido nesta sexta-feira (8/8) na Fundagéo Getulio Vargas do
Rio de Janeiro.

Luiz Roberto/Secom/ TSE

O evento faz parte de uma série de debates organizada pela FGV Justica
e coordenada pelo ministro L uis Felipe Saloméo, vice-presidente do
STJ e presidente da Comissdo de Juristas para a Reforma do Cédigo
Civil.

O anteprojeto dareformafoi apresentado em abril deste ano pelo
grupo. Saloméo afirmou que o0 senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG) Ihe
disse que a comissdo especia para aandlise do texto deve ser instalada
no Senado nas proximas semanas e ja tem os integrantes escol hidos.

A ideia é que a comissdo, que seré presidida por Pacheco, faca todos os
debates e reunides necessarios até o fim deste ano, deixando o texto
pronto para ser votado no ano que vem.

M Udan(;.as na SOC| edade Isabel Gallotti disse que custo da inseguranca na

responsabilidade civil é pago por toda a sociedade

Em palestra magna, 1sabel Gallotti afirmou que o Cédigo Civil de 2002,

embora promulgado no inicio do século, foi gestado na década de 1970 e

trouxe poucas inovagdes na responsabilidade civil em relacdo ao texto de 1916. Nesse periodo, a sociedade passou por
transformacdes radicais: mudancas nos costumes e nas relagdes familiares, novas formas de empreender e até o
surgimento de profissdes inimaginaveis no passado. Assim, conflitos antes impensavei s passaram a bater as portas do
Judiciério.

A ministra citou um caso recente julgado pelo STJ: um homem morreu em um acidente de esqui na Suica e sua
companheira buscou implantar embrides congelados do casal. A familia contestou, alegando falta de autorizagdo expressa
do morto. O STJ negou o pedido, com base em contrato de depdsito — solucdo que, segundo Isabel, ndo refletiao
verdadeiro conflito, revelando lacunas na legislacéo atual.

Esses impasses, apontou €ela, acabam sendo resolvidos por principios gerais e jurisprudéncia, gerando insegurancajuridica
e impactos econémicos. “ Agentes assumem riscos sem saber como serdo julgadas futuras questfes, e esses custos sdo
repassados aos pregos de servicgos e spreads bancérios. No fim, quem paga € toda a sociedade”, afirmou a ministra.

O anteprojeto dareformado Cédigo Civil mantém principios essenciais da responsabilidade civil, como o nexo de
causalidade direto e imediato, mas prop&e quatro eixos: ato ilicito, risco especial da atividade, fatos de terceiros (como
atos de animais ou coisas) e critérios objetivos para delimitar o risco. A ideia é reduzir a discricionariedade judicial, com o
uso de métodos estatisticos, provas técnicas e maximas de experiéncia, explicou a ministra.

No campo tecnol égico, foi afastada a hipotese de personalidade eletrénica para robds. A responsabilidade por danos sera
atribuida a quem dirige ou se beneficia da méaguina.

Critérios para indenizacoes
Quanto aos danos, ressaltou a ministra, o texto mantém o principio dareparacado integral, mas prevé hipéteses de reducao
daindenizagdo por equidade, como quando o valor for desproporcional a conduta ou comprometer a sobrevivéncia digna

do ofensor e suafamilia. A proposta também abre a possibilidade de indenizagdo alternativa, como restitui¢cdo de ganhos
indevidos ou valor equivalente ao licenciamento de uso de produto, a critério da vitima.
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O anteprojeto define dois grandes grupos: dano patrimonial — que passara aincluir a perda de uma chance, desde que
real e séria— e dano extrapatrimonial, que engloba lesdes como danos estético, intertemporal, existencial e aimagem.

Para o célculo dos danos, disse a magistrada, o texto busca estabelecer parémetros mais objetivos e ado¢éo do sistema
bifésico. Outras inovagBes s0 as regras sobre compensacao de lucros e perdas, imputagédo de culpa também avitimaem
determinados casos e normas especificas para erro médico e responsabilidade de profissionais liberais.
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